LEGISLNA(;AO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 6.830, DE 22 DE SETEMBRO DE 1980

Dispbe sobre a Cobranca Judicial da Divida Ativa da
Fazenda Publica e da outras Providéncias.

Art. 16. O executado oferecera embargos, no praRDdtrinta) dias, contados:

| - do depésito;

Il - da juntada da prova da fian¢a bancéria;

lll - da intimag&o da penhora.

8§ 1° N&o séo admissiveis embargos do executad® @aigarantida a execugao.

8 2° No prazo dos embargos, o executado deveraraieda matéria util a defesa,
requerer provas e juntar aos autos os documemtbgle testemunhas, até trés, ou, a critério do
juiz, até o dobro desse limite.

§ 3° Nao sera admitida reconvencdo, nem compensagiexcecdes, salvo as de
suspeicdo, incompeténcia e impedimentos, seraddaggicomo matéria preliminar e seréo
processadas e julgadas com os embargos.

Art. 17. Recebidos os embargos, o juiz mandarnartia Fazenda,para impugna-los
no prazo de 30 (trinta) dias, designando, em sagaigdiéncia de instrucao e julgamento.

Paragrafo unico. Nao se realizara audiéncia, ssmirgos versarem sobre matéria
de direito ou, sendo de direito e de fato, a pfova&xclusivamente documental, caso em que o
juiz proferird a sentenca no prazo de 30 (trinta3.d



